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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 6(~~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 3 de junho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n2 251, da Vereadora
Li ian Cuty, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência a manutenção do telhado do
Posto de saude do Loteamento João Paulo II.
2. Justifica-se a presente tendo em vista que o telhado se encontra com infiltrações,
causando no local um ambiente de insalubridade para os trabalhadores e pacientes que
procuram o local para atendimentos.

Atenciosamente,
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~Presidente
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